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II - atendimento de despesas relativas a ações em execução
no exercício de 2015, mediante a utilização, em favor da corres-
pondente empresa e da respectiva programação, de saldo de recursos
do Tesouro Nacional repassados em exercícios anteriores ou inscritos
em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade
Social;

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento
de Investimento, decorrentes da abertura de créditos suplementares ou
especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

IV - suplementação das programações contempladas no PAC,
classificadas com os identificadores de resultado primário "3" ou "5",
mediante geração adicional de recursos ou cancelamento de dotações
orçamentárias desse Programa com os respectivos identificadores
constantes do Orçamento de que trata este Capítulo, no âmbito da
mesma empresa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica
condicionada à publicação, até 15 de dezembro de 2015, do ato de
abertura do crédito suplementar.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA
AGRÁRIA

Art. 8o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o, inciso
I, da LRF, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito
incluídas nesta Lei e a emissão de Títulos de Responsabilidade do
Tesouro Nacional para o atendimento das despesas previstas nesta Lei
com essa receita, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V,
da Constituição, no que se refere às operações de crédito externas.

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até

27.623.774 (vinte e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, se-

tecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida Agrária para atender ao

programa de reforma agrária no exercício de 2015, nos termos do § 4o

do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos

ou inferiores a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os

mencionados nos arts. 2o, 3o, 5o e 6o desta Lei:

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, por categoria econômica, discriminadas segundo a origem dos

recursos;

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - discriminação das fontes de financiamento do Orça-

mento de Investimento;

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de In-

vestimento, por órgão orçamentário;

V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1o, inciso

II, da Constituição, relativas a despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, informada pelo Tribunal de Contas
da União;

VII - quadros orçamentários consolidados;

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e de-
talhamento dos créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e deta-
lhamento dos créditos orçamentários do Orçamento de Investimento; e

XII - (VETADO).

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Tarcício José Massote de Godoy
Nelson Barbosa

(*) Esta Lei e seus Anexos serão publicados em suplemento à pre-
sente edição.
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